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TERCEIRA ACTA DE RECTIFICAÇÃO DO TRATADO ENTRE O REINO
DA BÉLGICA, O REINO DA DINAMARCA, A REPÚBLICA FEDERAL
DA ALEMANHA, A REPÚBLICA HELÉNICA, O REINO DE ESPANHA,
A REPÚBLICA FRANCESA, A IRLANDA, A REPÚBLICA ITALIANA,
O GRÃO-DUCADO DO LUXEMBURGO, O REINO DOS PAÍSES BAI-
XOS, A REPÚBLICA DA ÁUSTRIA, A REPÚBLICA PORTUGUESA,
A REPÚBLICA DA FINLÂNDIA, O REINO DA SUÉCIA, O REINO
UNIDO DA GRÃ-BRETANHA E IRLANDA DO NORTE (ESTADOS
MEMBROS DA UNIÃO EUROPEIA) E A REPÚBLICA CHECA, A
REPÚBLICA DA ESTÓNIA, A REPÚBLICA DE CHIPRE, A REPÚ-
BLICA DA LETÓNIA, A REPÚBLICA DA LITUÂNIA, A REPÚBLICA
DA HUNGRIA, A REPÚBLICA DE MALTA, A REPÚBLICA DA POLÓ-
NIA, A REPÚBLICA DA ESLOVÉNIA, A REPÚBLICA ESLOVACA
RELATIVO À ADESÃO À UNIÃO EUROPEIA DA REPÚBLICA CHECA,
DA REPÚBLICA DA ESTÓNIA, DA REPÚBLICA DE CHIPRE, DA
REPÚBLICA DA LETÓNIA, DA REPÚBLICA DA LITUÂNIA, DA
REPÚBLICA DA HUNGRIA, DA REPÚBLICA DE MALTA, DA REPÚ-
BLICA DA POLÓNIA, DA REPÚBLICA DA ESLOVÉNIA E DA REPÚ-
BLICA ESLOVACA.

(assinado em Atenas, em 16 de Abril de 2003 — doc. AA2003/TR,
de 16 de Abril de 2003 — JO, L 236, de 23 de Setembro de 2003)

1 — Acto de Adesão, anexo II, «Lista a que se refere o artigo 20.o
do Acto de Adesão», capítulo 1, «Livre circulação

de mercadorias», secção J, «Géneros alimentícios»

No ponto 3, adaptações da Directiva n.o 91/321/CEE,
da Comissão:

a) Na alínea a) (rubricas nas novas línguas)
(AA2003/Acto/anexo II/pt 222) (JO, L 236/2003, p. 93),
onde se lê:

«em letão:
‘Piena maisiX jums ziX dain6 iem liX dz co etru meX neso u vecu-

mam’ e ‘Piena maisiX jums ziX dain6 iem no co etru meX neso u
vecuma’»

leia-se:

«em letão:
‘MaisiX jums ziX dain6 iem liX dz co etru-seso u meX neso u vecu-

mam’ e ‘MaisiX jums ziX dain6 iem no co etru meX neso u
vecuma’».

b) Na alínea b) (rubricas nas novas línguas)
(AA2003/Acto/anexo II/pt 223) (JO, L 236/2003, p. 93),
onde se lê:

«em letão:
‘Piens ziX dain6 iem liX dz co etru meX neso u vecumam’ e

‘Piens ziX dain6 iem no co etru meX neso u vecuma’»

leia-se:

«em letão:
‘Piens ziX dain6 iem liX dz co etru-seso u meX neso u vecumam’

e ‘Piens ziX dain6 iem no co etru meX neso u vecuma’».

2 — Acto de Adesão, anexo II, «Lista a que se refere
o artigo 20.o do Acto de Adesão»,

capítulo 16, «Ambiente», secção C, «Protecção da natureza»

No ponto 2, adaptações da Directiva n.o 92/43/CEE,
do Conselho (AA2003/Acto/anexo II/pt 1995) (JO, L
236/2003, p. 685), no título «Gastropoda», a 13.a rubrica,
«Helicigona lapicida» é suprimida (*).

3 — Acto de Adesão, anexo II, «Lista a que se refere o artigo 20.o
do Acto de Adesão», capítulo 16, «Ambiente»,

secção D, «Controlo da poluição industrial e gestão de riscos»

No ponto 4, adaptações do Regulamento (CE)
n.o 761/2001, do Parlamento Europeu e do Conselho,

alínea b) (relativa ao anexo IV) (AA2003/acto/anexo II/pt
2077) (JO, L 236/2003, p. 706):

a) Onde se lê:

«Estónio: ‘tõestatud keskkonnajuhtimine’»

leia-se:

«Estónio: ‘tõendatud keskkonnajuhtimine’».

b) Onde se lê:

«Letão: ‘verificeX ta vides vadiX ba’»

leia-se:

«Letão: ‘verificeX ta vides paX rvaldiX ba’».

(*) Erro no JO, L 236, de 23 de Setembro de 2003, p. 685. O Tratado
assinado está correcto.

ANEXO

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 309/2007
de 21 de Março

Pela Portaria n.o 870/2003, de 20 de Agosto, foi
concessionada ao Clube de Caça e Pesca de Salir a
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zona de caça associativa de Palmeiros (processo
n.o 3340-DGRF), situada no município de Loulé.

A concessionária requereu agora a desanexação de
alguns prédios rústicos da referida zona de caça.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 47.o do Decre-

to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de
Novembro, manda o Governo, pelos Ministros do
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desen-
volvimento Regional e da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, que sejam desanexados da
zona de caça associativa de Palmeiros (processo
n.o 3340-DGRF) vários prédios rústicos sitos na fre-
guesia de Salir, município de Loulé, com a área de
168 ha, ficando a mesma com a área total de 430 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 1 de Março de 2007. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 5 de Janeiro
de 2007.

Portaria n.o 310/2007
de 21 de Março

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o, no n.o 1 do artigo 118.o e no n.o 2 do
artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Avis:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, até 1 de
Março de 2018, a Paulo Jorge Pina Dias, com o número

de pessoa colectiva 149968710 e sede no Alto da Cabaça,
apartado 23, 7425-999 Montargil, a zona de caça turística
da Herdade de Monseiro e Herdade da Pedreira (pro-
cesso n.o 4491-DGRF), englobando vários prédios rús-
ticos cujos limites constam da planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante sitos na freguesia
de Aldeia Velha, município de Avis, com a área de
709 ha.

2.o A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas
classificadas poderá terminar, sem direito a indemni-
zação, sempre que sejam introduzidas novas condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
tório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza, até ao máximo de 10% da área
total da zona de caça.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 1 de Março de 2007. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 18 de
Janeiro de 2007.

Portaria n.o 311/2007
de 21 de Março

Com fundamento no disposto no artigo 26.o e no n.o 1
do artigo 118.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Lamego:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Cepões (processo n.o 4555-DGRF), pelo


